
ANEXO I

CERTIDÃO DE CRÉDITO
(Ato Conjunto Normativo n.º 16/2012

Provimento nº ___/2012)

O(A) chefe de Secretaria da Comarca - ___ VARA CÍVEL, por nomeação na forma
da lei etc 
CERTIFICA e DA FÉ , que após sucessivas tentativas de localização do(s)
devedor(es) ou de bens para garantia do crédito exequendo, os autos
permaneceram sem movimentação, a requerimento do CREDOR, foi determinada
a expedição da presente certidão para garantia de direitos creditícios.

PRINCIPAL: R$ _____                                                 Honorários Advocatícios: R$
VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO: __/__/__DATA DO AJUIZAMENTO: __/___/____

Executado (a): ____________
Documento(s): CPF /CNPJ
____________
Endereço:
Advogado(a):
OAB/__

Exequente: _______________
Documento(s): CPF/CNPJ
________________  
Endereço:
Advogado(a):
OAB/__

TIPO DE EXECUÇÃO: (    ) execução     
(    ) cumprimento de sentençaNº DO PROCESSO:

Comarca /ES, __/___/2012

__________________
Chefe de Secretaria

Autorizado pelo Art. 60 do Código de Normas.
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